
Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE UMARIZAL
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

EDITAL

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000024/19      

PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2019-RP

O Município de UMARIZAL através do PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL, leva ao conhecimento dos 
interessados que na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto 
nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013 e Decreto Municipal nº 004/2013 de 28 de Fevereiro de 2013 com as respectivas 
alterações posteriores e demais legislação em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preço, do tipo menor preço,  conforme condição que trata do objeto, mediante as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.

RECEBIMENTO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO

LOCAL: AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN

DIA: 23 de Abril de 2019     HORÁRIO:  09:00

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes 
a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL.

2. No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao (à):

2.1 - credenciamento dos representantes legais das licitantes  interessadas em participar deste Pregão;

2.2 - recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes Proposta e Documentação;

2.3 - abertura dos envelopes Proposta  e exame da conformidade das propostas;

2.4 - divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;

2.5 - condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;

2.6 - abertura do envelope Documentação da licitante detentora do menor preço e exame da 
habilitação;

2.7 - devolução dos envelopes Documentação fechados às demais licitantes, após a assinatura do 
Contrato pela licitante vencedora;

2.8 - outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.
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3. As decisões do Pregoeiro serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em 
ata, ou, ainda, a critério do Pregoeiro, por intermédio de ofício, com comprovação de seu recebimento. O resultado 
final do certame será também divulgado mediante ofício ou publicação na imprensa oficial.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de Condições do Edital e de outros assuntos 
relacionados á presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do certame, no 
endereço AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN ou pelo telefone (84)3397-3201, até o 2º (segundo) dia 
útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste Instrumento convocatório para a reunião de recebimento e 
abertura do envelopes  Proposta  e  Documentação.

5. A resposta do Pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante ofício ou 
publicação na imprensa oficial.

DA LEGISLAÇÃO

6. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais seguintes:

6.1 - Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão;

6.2 - Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações;

6.3 - Lei n.º 8.078, de 11.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

6.5 - Decreto nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013;

6.6 - Decreto Municipal nº 004/2013, de 28 de Fevereiro de 2013;

6.7 - Lei 123/2006, Lei 147/2014  e Decreto 8.538/2015.

6.8 - demais legislação em vigor e nas exigências deste Edital e seus Anexos.

7. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais:

7.1 - Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais;

                           7.1.1 - O pregão será realizado pelo Sistema Presencial em detrimento do Pregão Eletrônico, haja 
vista o nosso município não contar com um sistema seguro e confiável no sentido de ter uma estabilidade de rede 
(internet) que possa sem oscilações, queda, perda de sinal e outras ocorrências ser atuante para a realização de 
processos de aquisições através dos meios eletrônicos.

7.2 - Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado;

7.3 - Unidade Gestora - Órgão licitador;

7.4 - Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos 
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constitutivos/Anexos;

7.5 - Licitante Vencedora - pessoa jurídica individual habilitada neste procedimento licitatório e 
detentora da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão.

CONDIÇÕES DO OBJETO

8. A presente licitação tem como objeto aquisição de material elétrico, específico para iluminação pública 
deste  município de Umarizal/RN conforme discriminação do Anexo I.

8.1 - Quando se tratar de quantidade estimada não constitui qualquer compromisso futuro para o(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL;

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

9. Poderão  participar do certame,  toda e qualquer Pessoa Jurídica interessada que satisfaçam as condições 
exigidas no presente edital e seus Anexos. 

       

9.1 - detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 - comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capítulo - DA 
DOCUMENTAÇÃO.

10. Não poderão concorrer neste Pregão:

10.1 - consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

10.2 - empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de 
UMARIZAL;

10.3 - empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição.

DO PROCEDIMENTO

11. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamentos e 
aberta pelo Pregoeiro a sessão pública  destinada ao recebimento da declaração de habilitação e ao recebimento e 
abertura dos envelopes  Proposta  e  Documentação.

12. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante:

a) retardatária, a não ser como ouvinte;

b) que não apresentar a declaração de habilitação.
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12.1 - Serão aplicadas as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital à licitante que fizer 
declaração falsa.

13. No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, deverá 
apresentar ao Pregoeiro documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de 
todos os demais atos relativos a este Pregão.

13.1 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, presente 
ao evento, devidamente credenciado.

14. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a declaração de habilitação e os envelopes Proposta e 
Documentação, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes Proposta e aos seguintes 
procedimentos:

14.1 - exame de conformidade da proposta, consistindo em  conferência, análise e classificação das 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital;

14.2 - classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço;

14.3 - seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior;

14.3.1 - havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço;

14.4 - colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes legais 
das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais;

14.5 - início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de modo 
sucessivo, em valores distintos e decrescentes.

Observação: Uma vez iniciada a abertura do envelope Proposta, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 34.

15. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará individualmente 
os representantes legais das licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da 
licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados.

15.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes;

15.2 - após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16. A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará excluída 
dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das propostas.
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17. Concluída a fase de lances e definida a licitante de menor preço, o Pregoeiro poderá solicitar amostra do 
produto ofertado.

17.1 Caso seja verificada a necessidade de solicitação de amostra, o procedimento será interrompido 
para que, nos prazos previstos nesse Edital, possa ser entregue e analisada a amostra solicitada;

17.2  após a emissão de parecer definitivo sobre a amostra apresentada, o Pregoeiro convocará todas 
as licitantes que participaram da fase de oferta de lances para, em nova reunião, comunicar a respeito da 
aceitabilidade do produto e, por conseguinte da proposta, e, também ser analisada a documentação da empresa 
ofertante do menor preço cuja amostra tenha sido aprovada.

18. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou 
os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 
ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas na Condição 108 deste Edital e demais cominações legais.

18.1 - Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão.

19. Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização deste 
Pregão:

19.1 - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

19.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;

19.3 - adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como 
a mais vantajosa para o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL  após constatado o atendimento das 
exigências deste Edital;

19.4 - receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão;

19.5 - encaminhar a Autoridade Superior do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 
processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste 
procedimento licitatório e à contratação do objeto com a licitante vencedora.

20. À Autoridade Superior do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL caberá:

20.1 - adjudicar os resultado deste Pregão, após decidido(s) o(s) recurso(s) interposto(s) contra ato(s) 
do Pregoeiro;

20.2 - homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra 
atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente.

21. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em um único 
momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e (ou) surgirem dúvidas que não possam ser 
dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada 
posteriormente.
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21.1 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á após a etapa 
competitiva de lances verbais;

21.2 - os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião 
oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das 
licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de recurso.

23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, 
pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.

24. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes Documentação, não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento.

25. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou 
de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação.

25.1 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

26. A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas:

26.1 - se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 
registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão;

a) nesse caso, a adjudicação caberá ao Pregoeiro;

26.2 - se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou 
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado;

a) nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à Autoridade Superior do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

27. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será realizada sempre em sessão pública, devendo o 
Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às 
propostas ou às documentações, e pelos representantes das licitantes presentes.

28. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantes, da 
análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances verbais 
apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros registros entendidos 
necessários.

29. Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a 
documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição das licitantes, pelo período de 10 
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(dez) dias úteis, após o que serão destruídos.

DO CREDENCIAMENTO

Parágrafo Único - é obrigatório a apresentação de Declaração assinada por qualquer Sócio e Contador 
comprovando ser a empresa: MEI, ME ou EPP, bem como a Certidão Simplificada atualizada, retirada no site 
da Junta Comercial do Estado de origem da empresa.

30. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao 
Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou 
de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a reunião de abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação relativos a este Pregão.

30.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa habilitada pela licitante, mediante 
estatuto ou contrato social, ou instrumento público ou particular de procuração, ou documento equivalente.

31. Entende-se por documento credencial:

a) estatuto ou contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou 
assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura;

b) procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada 
possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão;

31.1 - o documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 
negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para 
praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão;

31.2 - cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

31.3 - o representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar 
ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 
Proposta ou Documentação relativos a este Pregão.

a) nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 
apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

32. Até o dia e  horário e no local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licitante 
deverá apresentar ao Pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de habilitação (cf. Anexo 
II - Modelo "a") tratada nas Condições 11 e 14, a proposta escrita e a documentação, em envelopes separados, 
fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

            PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL
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CNPJ:
            PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019-RP
            ENVELOPE PROPOSTA

            PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL
CNPJ:

            PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019-RP
            ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO

DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA

33. A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada, também, com as seguintes informações:

33.1 - emitida por computador, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, acrescida 
do seguinte detalhamento: ITEM, DESCRIÇÃO, UNIDADE, QUANTIDADE, MARCA, VALOR UNITÁRIO, 
VALOR TOTAL;

33.2 - fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, número(s) 
de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, e, de preferência, com a indicação do 
banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 
pagamento;

33.3 - conter o nome, estado civil, número do CPF (MF) e do documento de Identidade (RG), 
endereço e cargo na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do Contrato;

33.3.1 - caso as informações de que trata este item 33.3 não constem da proposta, poderão ser 
encaminhadas posteriormente.

33.4 - indicar os prazos conforme previsto nas Condições 38 e 39;

33.5 - cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 
de que trata o Anexo I e, preferencialmente, o global da proposta;

33.6 - apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante.

34. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas 
destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade superior do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

34.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritmético e o preço global 
da proposta, se faltar;

34.2 - a falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
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reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim;

34.3 - a falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope Documentação.

DOS PREÇOS

35. A licitante deverá indicar o preço unitário POR ITEM e, preferencialmente, o global da proposta, 
conforme PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo I.

36. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos 
e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência. Nos preços cotados deverão 
estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos.

36.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclusiva e 
total responsabilidade da licitante.

DOS PRAZOS

38. A licitante vencedora ficará obrigada a fazer a entrega do produto, conforme a necessidade e o interesse 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado.

39. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento e abertura 
dos envelopes Documentação e Proposta.

40. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam indicados na proposta, os mesmos 
serão considerados como aceitos pela licitante para efeito de julgamento.

41. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 
este(a) poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.

42. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação, sem a solicitação ou a convocação de que tratam as Condições 41 e 80, respectivamente, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

43. Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer título, oferta de outros valores que não sejam 
aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo I.

44. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.

45. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este 
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Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.

46. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 
Condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a dúvidas ou a omissões deste Edital.

47. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMARIZAL ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

DAS AMOSTRAS

48. As amostras solicitadas de acordo com a Condição 17 deverão ser encaminhadas à(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMARIZAL localizada à AV GAVIAO 19, no prazo máximo e improrrogável de 3 (três) dias 
úteis, contados da solicitação.

48.1 - a licitante que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, terá sua cotação 
desconsiderada para efeito de julgamento.

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

49. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 
8.666/93, as propostas que:

49.1 - apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que 
os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 
a execução do objeto;

49.2 - não atenderem às exigências contidas neste Pregão.

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

50. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos.

51. Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas 
apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, em relação ao menor preço ofertado, 
dispostos em ordem crescente, para que os  representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais.

52. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido na 
Condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem crescente, 
quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes legais das licitantes participem, também, da 
etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão convocadas todas as licitantes que tiverem ofertado 
o mesmo preço.

52.1 - A licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado.
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53. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-se-á 
pela ordem crescente dos preços.

53.1 - Será considerada como mais vantajosa para o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da Condição anterior.

54. Aceita a proposta de menor preço (cuja amostra tenha sido aprovada, se for o caso), será aberto o 
envelope Documentação, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias no Registro de Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL assegurando-se à licitante já cadastrada o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada na própria sessão.

55. Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço:

55.1 - se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL para o fornecimento;

55.2 - mesmo após encerrada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto e 
valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de  menor preço;

55.3 - se não for aceita a proposta escrita de menor preço;

55.4 - se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências habilitatórias.

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 55.3 e 55.4, será examinada a oferta 
seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital;

b) na hipótese da alínea anterior, o Pregoeiropoderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido o melhor preço.

56. Verificado que a proposta de Menor Preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e 
à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame.

DO DESEMPATE

57. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato 
público, com a participação de todas as licitantes.

DA DOCUMENTAÇÃO

58. As licitantes regularmente cadastradas no Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UMARIZAL, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pela Comissão de Licitação, ou que 
apresentarem Certificado de Registro Cadastral do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL deverão 
apresentar em envelope fechado os documentos relacionados a seguir:
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58.1 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

58.2 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 
(Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

58.3 - Declaração emitida pelo respectivo Contador e/ou comprovação oficial (Termo de 
Enquadramento devidamente registrado pela Junta Comercial) que a licitante é ME/MEI ou EPP  (se apresentada no 
credenciamento, não obrigatória aqui);

58.4 - comprovação através da apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, acompanhado de Nota Fiscal ou Contrato (com firma reconhecida) de que atua no 
ramo da atividade objeto desta licitação e de que cumpriu ou vem cumprindo integralmente e de modo satisfatório 
contrato anteriormente mantido com o emitente do atestado;

58.5 - Fotografia, de preferência datada, colorida e impressa em papel foto, que facilite a localização 
e identificação da sede da empresa (fachada e interior da empresa);

             58.6 - Documentação exigida na condição 59:

       58..6.1 -  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, expedida pela receita federal;
                -Alvará de funcionamento;
                - Comprovante de Inscrição Estadual;
                -Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
                - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União  e INSS;
                - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos estaduais e à Dívida Ativa 

do Estado;
                - Certidão Negativa de Débitos Municipais;
                -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
                -Certidão de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

       58.6.2 - Cópia de CPF, RG e Comprovante de Residência do Representante legal.

       58.6.3 - Declaração emitida pelo respectivo Contador e/ou comprovação oficial (Termo de 
Enquadramento devidamente registrado pela Junta Comercial) que a licitante é ME/MEI ou EPP;

59. A licitante não cadastrada no Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL ou que por qualquer motivo opte por habilitar-se perante a Comissão de Licitação deverá apresentar em 
envelope fechado os documentos relacionados a seguir:

59.1. registro comercial, no caso de empresa individual;

AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN



Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE UMARIZAL
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

59.2. ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;

a) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;

59.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício;

59.4. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;

59.5 -  Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, expedida pela receita federal;
       -Alvará de funcionamento;
       - Comprovante de Inscrição Estadual;
       -Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
       - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União  e INSS;
       - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos estaduais e à Dívida Ativa do 

Estado;
       - Certidão Negativa de Débitos Municipais;
        -Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
        -Certidão de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

59.6. Cópia de CPF, RG e Comprovante de Residência do Representante legal.

59.7 - Declaração emitida pelo respectivo Contador e/ou comprovação oficial (Termo de 
Enquadramento devidamente registrado pela Junta Comercial) que a licitante é ME/MEI ou EPP;

59.8 - comprovação através da apresentação de um ou mais atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado (com firma reconhecida) de que atua no ramo da atividade objeto desta licitação e de que
cumpriu ou vem cumprindo integralmente e de modo satisfatório contrato anteriormente mantido com o emitente do 
atestado;

59.9 - declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fato impeditivo da 
habilitação (exigida apenas em caso positivo, cf. Anexo II, Modelo "b", deste Edital);

59.10 - declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 
(Lei n.º 9.854, de 1999), cf. Anexo II, modelo "c";

59.11 - Fotografia, de preferência datada, colorida e impressa em papel foto, que facilite a localização 
e identificação da sede da empresa (fachada e interior da empresa);

60. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
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da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

61. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

62. As declarações relacionadas na Condição 59, deverão ser emitidas em papéis timbrados dos Órgãos ou 
Empresas que as expedirem.

63. O representante legal que assinar pela empresa licitante os documentos de que trata a Condição 59 deverá 
estar credenciado para esse fim, e  comprovar essa condição se o Pregoeiro assim vier a exigir.

64. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

64.1 - em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo:

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

64.2 - datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, 
quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor.

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade é 
indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica.

Art. 65 - Todos os documentos exigidos neste Edital, poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia ou publicação em órgão de imprensa oficial. NO CASO DE APRESENTAÇÃO DE 
CÓPIAS, DEVERÃO SER AUTENTICADAS POR TABELIÃO. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela administração.

                               65.1 - Os documentos previstos nas Condições 58 e 59 deverão  ser autenticados por Tabelião 
de notas ou publicação em órgão de imprensa oficial;

      65.2 - serão aceitas somente cópias legíveis;

`       65.3 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

      65.4 - o Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário.

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS

66. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos  aqueles que não atenderem às 
exigências aqui estabelecidas.
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67. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis 
para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório.

67.1 - Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos;

67.2 -  os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

DO TIPO DE LICITAÇÃO

68. Trata-se de licitação do tipo menor preço, conforme disposto no art. 4º, inciso X, da Lei nº 10.520/2002.

DO DIREITO DE PETIÇÃO

69. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 
sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de:

69.1 - julgamento das propostas;

69.2 - habilitação ou inabilitação da licitante;

69.3 - outros atos e procedimentos.

70. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante 
vencedora.

71. Manifestada e registrada a intenção da licitante de interpor recurso contra decisões do Pregoeiro, caberá 
àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da ata.

72. O recurso será recebido por memorial dirigido ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, e estará 
disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razões, no período de 3 (três) dias 
úteis.

72.1 - as licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso, ficarão intimadas a fazê-lo desde a 
reunião de realização deste Pregão;

72.2 - será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos;

a) o prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente.

73. O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.

74. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e a 
Autoridade Superior do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL a decisão final sobre os recursos contra 
atos do Pregoeiro.

AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN



Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE UMARIZAL
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

75. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior 
do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL poderá adjudicar e homologar este procedimento de licitação e 
determinar a contratação com a licitante vencedora.

76. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total 
ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso 
próprio.

76.1 - A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido 
protocolizado junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

DA ADJUDICAÇÃO

77. O fornecimento dos produtos correspondente ao objeto será adjudicado por POR ITEM, depois de 
atendidas as Condições deste Edital.

DO TERMO DE CONTRATO

78. Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n.º 8.666/93, o Contrato referente ao fornecimento 
dos produtos constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as Condições já especificadas neste 
Ato Convocatório.

79. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao Contrato a ser assinado.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

80. A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL convocará oficialmente a licitante vencedora 
durante a validade da proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei n.º 
8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

81. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMARIZAL.

82. É facultado ao Pregoeiro , quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições 
estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo, examinada, 
quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação do 
previsto no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002 e neste Edital.

82.1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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83. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do 
mesmo diploma legal.

DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

84. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura  com validade e 
eficácia legal após a publicação da Ata, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último.

DOS ENCARGOS DO(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL E DA LICITANTE VENCEDORA

85. Caberá a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL:

85.1 - permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências do(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMARIZAL para a entrega dos produtos;

85.2 - impedir que terceiros forneçam o produto objeto deste Pregão;

85.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
licitante vencedora;

85.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

85.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado;

85.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento do produto objeto deste Pregão;

85.7 - comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento do produto e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

86. Caberá à licitante vencedora:

86.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, 
tais como:

a) salários;
b) seguros de acidentes;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

86.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da(o) PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE UMARIZAL, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

86.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL;

86.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências d(a)o PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMARIZAL;

86.5 - responder pelos danos causados diretamente à(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pel(a)o PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL;

86.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornecimento do produto;

86.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 
após o recebimento da Autorização de Fornecimento;

86.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

86.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 
por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

86.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

87. À licitante vencedora caberá, ainda:

87.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL;

87.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 
quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL;

87.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

87.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
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adjudicação deste Pregão.

88. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

89. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

89.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL durante a vigência do Contrato;

89.2 -  é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL;

89.3 -  é vedada a subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste 
Pregão.

DA ENTREGA DO PRODUTO

90. O produto deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte.

91. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente com os dados constantes 
da Nota Fiscal e o endereço de entrega.

DO LOCAL DE ENTREGA DO PRODUTO

92. O produto deverá ser entregue no Serviço de Almoxarifado do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL  em dia e em horário de expediente normal.

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

93. O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo Chefe do Serviço de Almoxarifado ou por outro 
servidor designado para esse fim, representando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

94. O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UMARIZAL.

95. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão ser 
solicitadas ao Ordenador de Despesas do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes.

96. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pelo(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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UMARIZAL durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário.

DA ATESTAÇÃO

97. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do Serviço de 
Almoxarifado do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL ou a outro servidor designado para esse fim.

DA DESPESA

98. A despesa será consignada em todas as Unidades Orçamentárias e Fontes de Recurso que contenham o 
elemento de despesa 3.3.90.3.0.00 Material de Consumo constante  da Solicitação de Despesa.

DO PAGAMENTO

99. A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 
(trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

100. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das seguintes Certidões: 
        Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
       Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e INSS;
       Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos estaduais e à Dívida Ativa do 

Estado;
        Certidão Negativa de Débitos Municipais;
        Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

101. A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 
ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas.

102. A(O) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

103. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de 
pagamento.

104. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo(a) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMARIZAL entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN



Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE UMARIZAL
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP  =  Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação  financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)       365    I = (6/100)        365    I = 0,0001644

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%.

104.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

105. O Contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL com a apresentação das devidas justificativas 
adequadas a este Pregão.

DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

106. No interesse da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL o valor inicial atualizado do Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, 
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

106.1 - a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários; e

106.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes.

DAS PENALIDADES

107. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

107.1 - advertência;

107.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato;

107.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo 
não aceito pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL deixar de atender totalmente à Autorização de 
Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste Edital;

107.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por motivo 
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não aceito pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL atender parcialmente à Autorização de 
Fornecimento ou à solicitação previstas nos itens 86.7 e 86.8 deste Edital;

107.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL, por até 2 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 107.2 a 107.4 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

108. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

108.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

108.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

108.3 - comportar-se de modo inidôneo;

108.4 - fizer declaração falsa;

108.5 - cometer fraude fiscal;

108.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

108.7 - não celebrar o contrato;

108.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

108.9 - apresentar documentação falsa.

109. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL e, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93.

110. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL em relação a um dos eventos arrolados na Condição 108, a licitante 
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

111. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a(o) PREFEITURA 
MUNICIPAL DE UMARIZAL poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados.

DA RESCISÃO

112. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei no 8.666/93.
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113. A rescisão do Contrato poderá ser:

113.1 - determinada por ato unilateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitante vencedora 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

113.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL;

113.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

114. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente.

114.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

115. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência  de até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas.

116. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
recebimento da petição.

117. Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão.

118. A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao 
Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

119. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até 
o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data 
marcada para o recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

120. A licitante vencedora deverá citar em sua proposta, ou encaminhar posteriormente, o nome e o número 
do telefone, para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pelo fornecimento do objeto deste Pregão.

121. Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL na 
AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN, ou pelos telefones: (84)3397-3201, no horário de expediente, 
para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.

DO PREGÃO

122. A critério da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL este Pregão poderá:
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122.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado;

122.2 - ser revogado, a juízo da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL se for considerado 
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta;

122.3 - ter sua data de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, por 
conveniência exclusiva da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL.

123. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

123.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.º 8.666/93;

123.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 
citado na alínea anterior; e

123.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

DOS ANEXOS

124. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

ANEXO I - Especificação do objeto;
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais documentos, 

exigidos nas Condições 58 e 59;
ANEXO III - Ata de Registro de Preço e Encarte;
ANEXO IV - Termo de Referência.

DO FORO

125. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de UMARIZAL, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

 UMARIZAL - RN, 10 de Abril de 2019.

 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 
Pregoeiro
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Preço Total (R$)UnidadeQtdDescriçãoCódigo Preço Unit (R$)

028633 100,0000 UNIDADE |____________|_____________|ARANDELA EXTERNA OU BRAÇO TEMPO

004719 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|ARRUELA GALVANIZADA QUADRADA 1/2 38/3 F1

003041 120,0000 UNIDADE |____________|_____________|BASE FIXA PARA RELÉ 96 BF-15150

003052 60,0000 PEÇA |____________|_____________|CABO MULTIPLEXADO 2x16 - PEÇA 100m

028651 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|CAIXA DE MEDIÇÃO PADRÃO COSERN 

MONOFÁSICO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA

003168 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|CANO GALVANIZADO P/ CAIXA DE MEDIÇÃO 

EXTERNA

001298 10,0000 UNIDADE |____________|_____________|CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

60 AP

003070 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONECTOR AMPACTINHO

001475 150,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONECTOR CUNHA BT LIG COBRE

004727 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONECTOR PERFURANTE 120MM

006065 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONECTOR PERFURANTE 35mm

003123 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONECTOR PERFURANTE 70mm

005754 30,0000 UNIDADE |____________|_____________|CONECTOR PERFURANTE CDP-16 A 95mm INT

004797 5,0000 UNIDADE |____________|_____________|CRUZETA DE CONCRETO ARMADO PÓRTICO

004673 10,0000 UNIDADE |____________|_____________|CRUZETA DE CONCRETO ARMADO TIPO "L" 

1.700mm

002367 20,0000 UNIDADE |____________|_____________|CRUZETA DE CONCRETO ARMADO TIPO "T" 

1.900mm

003329 5,0000 UNIDADE |____________|_____________|CRUZETA DE CONCRETO CANADENSE 02 

ELEMENTOS

cruzeta de concreto canadense conforme desenho técnico 
aplicável

004706 2,0000 PEÇA |____________|_____________|FIO FLEXÍVEL 2x2,5mm

rpt05



Governo Municipal de Umarizal

Est. do Rio Grande do Norte Pag.: 2
ANEXO I

Preço Total (R$)UnidadeQtdDescriçãoCódigo Preço Unit (R$)

000334 2,0000 PEÇA |____________|_____________|FIO FLEXÍVEL 2x4mm

001435 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|GLOBO LEITOSO 6x11"

004754 70,0000 UNIDADE |____________|_____________|HASTE ATERRAMENTO 1,20m 3/8

003200 150,0000 UNIDADE |____________|_____________|ISOLADOR PARA REX 72X72 360

003339 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 20W

005820 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 30W

003448 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 50W

003221 60,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 60W

005709 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA ECONÔMICA 3U 30W(COMP. 

FLOURESCENTE)

005821 150,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA ECONÔMICA 3U 40W(COMP. 

FLOURESCENTE)

005708 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 25W

028635 150,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W

001437 600,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W

001441 50,0000 UNIDADE |____________|_____________|LUMINÁRIA DE LED 50W

003034 35,0000 UNIDADE |____________|_____________|REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 250W

000661 100,0000 UNIDADE |____________|_____________|REATOR VAPOR DE METÁLICO 400W

049202 150,0000 UNIDADE |____________|_____________|REATOR VAPOR DE SÓDIO 150W

000074 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|REATOR VAPOR DE SÓDIO 70W

001537 100,0000 UNIDADE |____________|_____________|REFLETOR DE LED 100W

001208 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|REFLETOR DE LED 50W

003411 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|RELÉ FOTOELÉTRICO

049203 60,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 7W
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Preço Total (R$)UnidadeQtdDescriçãoCódigo Preço Unit (R$)

049204 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 9W

049205 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 12W

049206 200,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA LED 18

000497 40,0000 UNIDADE |____________|_____________|FITA DE ALTA FUSÃO 10m

003465 140,0000 UNIDADE |____________|_____________|PARAFUSO 12" 5/8 GALVANIZADO

003214 140,0000 UNIDADE |____________|_____________|PORCA QUADRADA 5/8 GALVANIZADA

003039 15,0000 UNIDADE |____________|_____________|ARRUELA 5/8 GALVANIZADA

004821 15,0000 UNIDADE |____________|_____________|ARRUELA 7/16 GALVANIZADA QUADRADA

004806 100,0000 UNIDADE |____________|_____________|PORCA 7/16 GALVANIZADA QUADRADA

000722 100,0000 UNIDADE |____________|_____________|ALÇA PERFORMADA GALVANIZADA

004725 60,0000 UNIDADE |____________|_____________|PORCA OLHAL 5/8 GALVANIZADO

004629 60,0000 UNIDADE |____________|_____________|PARAFUSO OLHAL 8" 5/8 GALVANIZADA

005501 100,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA VAPOR METÁLICO 400W

001439 150,0000 UNIDADE |____________|_____________|LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO DE 250 W

Condições de pagamento :

Validade da proposta :

Prazo da entrega :

__________________

________  dias

________  dias

rpt05
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Anexo II - modelo "a"
DECLARAÇÃO

Declaramos que cumprimos plenamente com todas os requisitos de habilitação constantes das 
Condições 58 e 59 do edital do Pregão nº 09/2019-RP.

            Local e data

            ___________________________________
            Assinatura e carimbo

            (representante legal da licitante)
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Anexo II - modelo "b"
DECLARAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, subitem 58.1, do edital do Pregão nº 
09/2019-RP, a superveniência do(s) fato(s) a seguir, o(s) qual(is) poder(ão) constituir-se em impeditivo(s) da nossa 
habilitação no procedimento em apreço. (declaração exigida somente em caso positivo)

            _________________________________

            _________________________________

            _________________________________

            _________________________________

            etc.

            Local e data.

            ___________________________________
            Assinatura e carimbo
            (representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique a licitante.
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Anexo II - modelo "c"
DECLARAÇÃO

Declaramos, em atendimento ao previsto na Condição 58, Subitem 58.2, do edital do Pregão n.º  
09/2019-RP, que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854, de 1999).

            Local e data

            ___________________________________
            Assinatura e carimbo
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019-RP
ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ___ de __________ de 2019, o Município de UMARIZAL, com sede na , nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, 
em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
09/2019-RP,   RESOLVE registrar os preços para (objeto licitado), tendo sido os referidos preços oferecidos 
pela empresa cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

ção de material elétrico, específico para iluminação pública deste  município de Umarizal/RN

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação.
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 do 
Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais 
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela 
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e 
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem 
bancária ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos 
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=I x N x VP
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Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438
          365                365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 09/2019-RP, a 
Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes 
sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 
apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 
parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
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deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 
8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante.

Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.
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• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 
ORDENS DE COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:
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Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº  09/2019-RP e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis.
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de UMARIZAL, com exclusão de 
qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

 UMARIZAL-RN, ____ de ______________ de 2019.

MUNICÍPIO DE UMARIZAL
C.N.P.J.  nº  08.348.963/0001-92

CONTRATANTE

ASSINAT_LICITANTES_VENC
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2019-RP

ANEXO III - ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de UMARIZAL  e as 
Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à realização da licitação na modalidade PREGÃO Nº 
09/2019-RP.

ITENS_REG_PRECOS
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TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO IV 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00000024/19 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2019-RP 

 
 
 
UNIDADE DEMANDANTE: Secretaria Municipal De Infraestrutura De Umarizal/RN 
TIPO DO CONTRATO: Aquisição De Material Elétrico De Iluminação Pública 
OBJETO: Contratação De Pessoa Jurídica, Visando Aquisição De Material Elétrico, Para Atender As 
Necessidades Da Secretaria Municipal De Infraestrutura De Umarizal/RN. 
 

1. JUSTIFICATIVA 

 
 A contratação para aquisição de Material elétrico para Iluminação Público para execução de 

serviços contínuos de manutenção, melhoria e ampliação expansão, incluindo a elaboração de projetos 
executivos elétricos e luminotécnicos, e Iluminação Pública do Município De Umarizal/RN, incluindo o 
fornecimento integral de materiais necessários, para o funcionamento com os  serviços de manutenção 
do sistema, que  englobam todas as atividades e cuidados técnicos necessários para assegurar o 
funcionamento regular e permanente do sistema de iluminação pública do município de   Umarizal/RN, 
a correção de não conformidades detectadas, a substituição ou reparo nos equipamentos e acessórios, o 
atendimento a solicitações para substituição de lâmpadas apagadas e a triagem e recuperação dos 
materiais retirados da rede e o descarte dos inservíveis.   

Tem-se, portanto, como principal objetivo o cumprimento, com qualidade e eficiência, das 
rotinas essenciais ao desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da Administração Municipal. Sendo 
assim, há a necessidade de dotar o Executivo de condições necessárias ao desempenho das suas 
atribuições institucionais, especialmente no que diz respeito à conservação dos prédios públicos. 

A Administração privilegiará na presente contratação a adoção, por parte da contratada, de boas 
práticas de otimização de recursos, redução de desperdício e menor poluição.  

Diante do exposto a contratação é necessária visando dar apoio à realização das atividades 
essenciais e ao cumprimento da missão institucional primando pela ampliação das atividades do Poder 
Executivo no desempenho de suas atribuições junto à população de Umarizal. 

 

2. MOTIVAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação para aquisição de Material Elétrico para Iluminação Pública tem como 

propósito a manutenção das atividades laborais desta Prefeitura Municipal, sendo assim, busca-se obter 
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os menores preços ofertados para a Administração Pública, alcançados pela economia de escala. E a 
contratação dos materiais listados se faz necessária devido as constantes demandas a serem processadas, 
ainda no corrente exercício financeiro, bem como ao longo do exercício financeiro de 2018/2019, em 
função das contínuas atividades administrativas deste Órgão.  
 

3. DOS RESULTADOS ESPERADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 
Diante do exposto, a fim de propiciar uma melhora na vida vegetativa dos diversos setores da 

Prefeitura Municipal, buscando aumentar a qualidade do serviço público prestado à população local, é 
mister que se operacionalize e dote a máquina administrativa de melhores condições possíveis, dentro 
das premissas da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, transparência, economicidade e 
celeridade e melhor efetividade no trato da coisa pública. É com essa visão e de acordo com as 
necessidades do Executivo é que se propõe o Registro de Preços para eventual contratação de Pessoa 
Jurídica visando ao fornecimento dos materiais elencados neste Termo de Referência; 

A relação dos itens que compõem o objeto desta licitação por Sistema de Registro de Preços, 
cuja hipótese para a adoção está prevista na nº 7892/2013 e Decreto Executivo nº 016/2017, é o 
resultado das necessidades de aquisição de forma parcelada de MATERIAL DE ILUMINÇÃO 
PÚBLICA, cujos pedidos foram arquivados no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Umarizal/RN e unificados sob forma de Solicitação de Despesa, devidamente despachada por seu 
respectivo Ordenador de Despesas; 

Logo, o Poder Executivo do Município de Umarizal/RN, deve estar em condições, ao longo dos 
próximos doze meses de, caso receba os recursos esperados, aplicá-los sem óbices, adquirindo os 
Materiais de Iluminação Pública, necessários ao andamento dos trabalhos administrativos do Poder 
Executivo Municipal. 
 

4. OBJETO 

 
4.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preço, com validade de 12 meses, para 
futura AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA  destinados 
às demandas da Prefeitura de Umarizal e as das Secretarias desta municipalidade, com entrega parcelada 
de acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite e entrega de acordo com as exigências 
contidas no CRONOGRAMA DE ENTREGA a ser estabelecido pela Prefeitura e Secretaria 
Municipal solicitante, cujas especificações, quantitativos estimados encontram-se descritos de forma 
clara e precisa neste termo de referência. 
 
4.2. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELETRICO PARA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE QUANTIDADE 

1 ARANDELA EXTERNA OU BRAÇO TEMPO UNID 100 

2 ARRUELA GALVANIZADA QUADRADA 1/2 38/3F1 UNID 200 

3 BASE FIXA PARA RELÉ 96 BF- 15150 UNID 120 

4 CABO MULTIPLEXADO 2X16 – PEÇA 100M       PEÇA 60 
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5 CAIXA DE MEDIÇÃO PEDRA COSERN 
MONOFÁSICO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

UNID 20 

6 CANO GALVANIZADO P/ CAIXA DE MEDIÇÃO 
EXTERNA  

UNID 20 

7 CHAVE DE COMANDO P/ ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
60 AP 

UNID 10 

8 CONECTOR AMPACTINHO UNID 200 

9 CONECTOR CUNHA BT LIG COBRE  UNID 150 

10 CONECTOR PERFURANTE 120MM UNID 200 

11 CONECTOR PERFURANTE 35MM UNID 200 

12 CONECTOR PERFURANTE 70MM UNID 200 

13 CONECTOR PERFURANTE CDP-16 A95MM INT UNID 30 

14 CRUZETA DE CONCRETO ARMADO PÓRTICO  UNID 5 

15 CRUZETA DE CONCRETO ARMADO TIPO L 
1,700MM 

UNID 10 

16 CRUZETA DE CONCRETO ARMADO TIPO T 
1.900MM 

UNID 20 

17 CRUZETA DE CONCRETO CANADENSE 02 
ELEMENTOS  

UNID 5 

18 FIO FLEXÍVEL 2X2,5MM PEÇA 2 

19 FIO FLEXÍVEL 2X4MM PEÇA 2 

20 GLOBO LEITOSO 6X11  UNID 40 

21 HASTE ATERRAMENTO 1,20M 3/8 UNID 70 

22 ISOLADOR PARA REX 72X72 360 UNID 150 

23 LÂMPADA LED 20W UNID 50 

24 LÂMPADA LED 30 W  UNID 40 

25 LÂMPADA LED 50W UNID 40 

26 LÂMPADA LED 60W UNID 60 

27 LÂMPADA ECONÔMICA 3U 30W (COMP. 
FLUORESCENTE) 

UNID 200 

28 LÂMPADA ECONÔMICA 3U 40W (COMP. 
FLUORESCENTE)  

UNID 150 

29 LÂMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 25W UNID 200 

30 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 250W  UNID 150 

31 LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO 400W UNID 100 

32 LAMPADA VAPOR SODIO 250W UNID 150 

33 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 70W UNID 600 

34 LUMINÁRIA DE LED 50W UNID 50 

35 REATOR VAPOR DE MERCÚRIO 250W UNID            35 

36 REATOR VAPOR METÁLICO 400W UNID 100 

37 REATOR VAPOR DE SÓDIO 150W UNID 150 

38 REATOR VAPOR DE SÓDIO 70W UNID 200 

39 REFLETOR DE LED  100W UNID 100 

40 REFLETOR DE LED 50W UNID 40 

41 RELÉ FOTOELÉTRICO  UNID 200 
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42 LÂMPADA LED 7W  UNID 60 

43 LÂMPADA LED 9W UNID 200 

44 LÂMPADA LED 12  UNID 200 

45 LÂMPADA LED 18  UNID 200 

46 FITA DE ALTA FUSÃO 10M UND 40 

47 PARAFUSO 12” 5/8 GALVANIZADO  UNID 140 

48 PORCA QUADRADA 5/8 GALVANIZADA  UNID 140 

49 ARRUELA 5/8 GALVANIZADA  UNID 15 

50 ARRUELA 7/16 GALVANIZADA QUADRADA  UNID 15 

51 PORCA 7/16 GALVANIZADA QUADRADA  UNID 100 

52 ALÇA PERFORMADA GALVANIZADA UNID 100 

53 PORCA OLHAL 5/8 GALVANIZADA  UNID 60 

54 PARAFUSO OLHAL 8” 5/8 GALVANIZADA UNID 60 

 
4.2.1. Vale salientar que esses quantitativos, não necessariamente, serão pedidos mensalmente, 
ou seja, depende do estoque que contém na Prefeitura/Secretaria. 
4.2.2. Os quantitativos solicitados devem ser estimados a partir de critérios objetivos, como a 
efetiva utilização no ano anterior, por exemplo. 

5. EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES TÉCNICAS DOS PRODUTOS 

 
5.1. Os produtos serão novos, em embalagem original; 
 
 

6. DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

 
6.1. O Prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 05 (cinco) dias corridos a contar da data do 
recebimento da Ordem de Compra e Nota de Empenho pelo Fornecedor. 
 
6.2. As Ordens de Fornecimento serão emitidas pelo Chefe do Setor de Compras do Município de 
Umarizal, devendo ser numeradas e indicar, no mínimo: 

a) Discriminação dos bens, inclusive com marca/modelo e quantidades; 
b) Preço unitário e total, conforme contrato/ARP; 
c) Referência ao prazo e local de fornecimento; 
d) Número do processo de despesa; 
e) Modalidade, número e ano da licitação, dispensa ou inexigibilidade; 
f) Número do contrato ou da ata de registro de preços; 
g) Número do Recibo do Anexo 38 do SIAI; 
h) Número da Nota de Empenho; 
i) Nome e número da portaria do Fiscal do Contrato. 
6.2.1. Somente será emitida ordem de fornecimento após o contrato estar assinado, seu extrato 
haver sido publicado no Diário Oficial e já haver sido publicada a portaria de nomeação de 
Fiscal do Contrato. 

.  
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6.3. O local para entrega dos materiais será Prefeitura Municipal de Umarizal/RN, Av: Gavião Nº19, 
Centro, Secretaria Municipal de Infraestrutura das 08h às 13h. 
 

7. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
7.1. Os materiais serão entregues de acordo com a Ordem de Fornecimento (itens e quantidades), em 
conformidade com o Termo de Referência e Proposta do CONTRATADO, especialmente atendendo às 
seguintes condicionantes: 

 
7.1.1. O material fornecido deverá: 

a) corresponder ao descrito na Proposta do Contratado e guardar conformidade com a 
especificação do Termo de Referência, inclusive quanto à marca/modelo indicada na 
Proposta, devendo ser novo (primeiro uso); 
b) ser entregue em sua embalagem original, contendo rotulagem que indique marca, 
fabricante, procedência, lote, composição, validade, de acordo com a legislação em 
vigor; 
c) quando for o caso, estar acompanhado por manual do usuário, com versão em 
português, bem como termo de garantia e relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 
d) estar isento de avarias (de fabricação, transporte ou descarregamento) e quaisquer 
outros vícios ou defeitos que prejudiquem ou tornem imprópria sua utilização; 
e) respeitar o prazo de validade indicado na especificação do objeto constante do Termo 
de Referência; 
f) corresponder ao quantitativo indicado na Ordem de Fornecimento; 
 

7.1.2. O material fornecido deverá estar acompanhado pela respectiva nota fiscal, isenta de 
rasuras ou erros materiais que dificultem ou impeçam a análise da higidez da sua regularidade, 
devendo ser apresentada em duas vias e: 

a) Conter o mesmo CNPJ do contrato ou da ata de registro de preços e a data da 
emissão; 
b) Descrever o material fornecido, indicando marca/modelo dos produtos, indicando os 
preços unitários e o preço total; 
c) Em campo próprio da NF, informar: 
c.1) Número e ano de processo de licitação, de dispensa ou de inexigibilidade do qual 
decorreu a contratação; 
c.2) Número do contrato ou da ata de registro de preços; 
c.3) Número da ordem de fornecimento; 
c.4) Indicar o regime tributário do fornecedor (simples, lucro presumido ou lucro real); 
c.5) Indicar benefícios fiscais dos quais usufrua; 
c.6) Nome e número do banco, a agência e o número da conta-corrente em que o crédito 
deverá ser efetuado; 

d) Destacar na nota fiscal os tributos (com alíquotas e valores) a serem retidos pelo 
CONTRATANTE, sob sua responsabilidade;  
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7.1.2.1. O CONTRATADO optante do SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 
123/06) deve informar essa condição no documento fiscal e apresentar documentação 
hábil a comprovar seu direito ao gozo dos correspondentes benefícios fiscais, em duas 
vias, conforme modelo (Anexo IV) constante da IN nº 1.234/12 da Secretaria da Receita 
Federal; 
 

7.1.3. O material também deverá ser encaminhado juntamente com a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista do Fornecedor, comprovado pela presença de: 

a) Comprovante de inscrição e situação cadastral perante o CNPJ; 
b) certidão de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União expedida conjuntamente pela RFB e pela PGFN; 
c) certidão de regularidade perante o INSS (CND), dispensável quando incluída na 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
conforme item acima; 
d) certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
emitida pela Caixa Econômica Federal (CRF); 
e) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio 
ou sede da CONTRATADA, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o 
objetivo contratual; 
f) certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual da sede da CONTRATADA 
expedida pela respectiva Secretaria Estadual de Tributação. 
g) certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 
(CNDT); 
h) declaração de que não emprega menor de forma ilícita, conforme inciso XXXIII, art. 
7º da Constituição Federal. 

 
7.2. Após realizar o fornecimento, o CONTRATADO deverá formalizar solicitação do pagamento 
(conforme Anexo 1), acompanhado pela nota fiscal e documentos comprobatórios da regularidade fiscal 
e trabalhista. 

7.2.1. O Setor de Protocolo da CONTRATANTE fica localizado na Prefeitura 
Municipal de Umarizal na Av: Gavião Nº19, centro, telefone (84)3397-3201 e   e-mail: 
protocolo@umarizal.rn.gov.br 
7.2.2. A solicitação de pagamento e os respectivos documentos poderão ser 
encaminhados ao Setor de Protocolo por e-mail, caso a nota fiscal seja do modelo 
eletrônico. 

 
7.3. O transporte e descarregamento dos materiais ficará a cargo do Fornecedor e deverá obedecer a 
critérios de modo a não afetar a identidade, qualidade, integridade. 
 

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 
8.1. O recebimento provisório será realizado pelo Chefe do Setor de Compras Municipal, por meio da 
mera assinatura do canhoto da Nota Fiscal, não implicando em recebendo nem em atesto; 
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8.1.1. Por oportunidade do recebimento provisório, o responsável deve se limitar a 
observar a conformidade da nota fiscal com a ordem de fornecimento, fazendo uma 
análise superficial dos itens e quantitativos; 
8.1.2. Havendo qualquer ocorrência, deverá registrar no verso da nota fiscal; 
8.1.3. O responsável pelo recebimento provisório fica encarregado a guarda e 
conservação do material até a verificação pelo Fiscal do Contrato, não devendo permitir 
sua utilização até que haja o recebimento definitivo; 
8.1.4. O responsável pelo recebimento provisório deverá informar ao Fiscal do Contrato 
a ocorrência do recebimento provisório em até 24h por escrito, sendo admitida a 
utilização de e-mail; 

 
8.2. O recebimento definitivo (“ateste”) ou rejeição do material será em até 05 (cinco) dias após o 
recebimento provisório e será realizado pelo Fiscal do Contrato, por meio de Termo de Recebimento 
Definitivo realizando o atesto do material (conforme Anexo 2). 

8.2.1. No momento da verificação, o Fiscal do Contrato deve analisar: 
a) a conformidade do material com a ordem de fornecimento, nota fiscal e proposta do 
fornecedor; 
b) regularidade da nota fiscal; 
c) regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor; 

8.2.2. Constatada irregularidade no objeto contratual, o fiscal do contrato deverá NOTIFICAR 
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades cabíveis ou da rescisão, para regularizar a situação 
no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis: 
a) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação; 
b) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição;  
c) se disser respeito à nota fiscal ou regularidade fiscal e trabalhista, determinando a sua 
correção ou regularização;  
8.2.3. Estando o material, a nota fiscal e as certidões de regularidade em conformidade com as 
exigências editalícias, do termo de referência e da ordem de fornecimento, o Fiscal do Contrato 
realizará o Recebimento Definitivo do material, atestando o cumprimento das obrigações 
(conforme Anexo 2), encaminhando a documentação ao Setor Financeiro para pagamento. 

 
8.3. O responsável pelo recebimento definitivo ou rejeição do objeto licitado será o Fiscal do Contrato.  
 
8.4. O recebimento e a aceitação do objeto licitado não excluem as responsabilidades civis da vencedora 
por vícios de execução ou desconformidade com as especificações estabelecidas no Edital, seus anexos 
e na proposta vencedora, posteriormente verificados, nos termos do § 2º, do art. 73, da Lei nº 
8.666/1993.  
 
8.5. Caso o material fornecido não seja entregue, mesmo após notificação, na forma do Termo de 
Referência, ordem de fornecimento e edital, deverá ser rejeitado, total ou parcialmente, pelo Fiscal do 
Contrato. 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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9.1. O prazo para pagamento será de 

9.1.1. Em até 30 (trinta) dias corridos, contados protocolo da solicitação do pagamento pelo 
CONTRATADO; 
9.1.2. Em até 05 (cinco) dias úteis, contados do protocolo da solicitação do pagamento pelo 
CONTRATADO, no caso de pagamentos decorrentes de despesas cujos valores, considerado o 
valor do contrato, não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 
8.666/1993; 

 
9.2. O pagamento será creditado por meio de ordem bancária na conta-corrente da CONTRATADA, por 
meio de depósito, desde que não haja fator impeditivo por ela provocado, não cabendo o pagamento por 
meio de cheque. 
 
9.3. O processo de pagamento deverá estar instruído com: 

9.3.1. Solicitação de Pagamento; 
9.3.2. Ordem de Fornecimento; 
9.3.3. Nota de Empenho 
9.3.4. Nota fiscal com os requisitos exigidos no Termo de Referência; 
9.3.5. Declaração de ser optante pelo SIMPLES NACIONAL, se for o caso; 
9.3.6. Certidões de Regularidade Fiscal e trabalhista; 
9.3.7. Termo de Recebimento Definitivo (ateste). 

 
9.4. Por oportunidade do pagamento, a Contratante deverá reter, na fonte, o valor devido aos tributos 
previstos na legislação vigente à época do pagamento, conforme disposto no artigo 64, da Lei nº 
9.430/1996 e da IN nº 1.234/12-SRF. 
 
9.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE juros moratórios à taxa nominal de 0,5% a.m. 
(meio por cento ao mês), capitalizados diariamente (pro rata die) em regime de juros simples. 
 
 

10. DAS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
10.1. Tratando-se de contrato de fornecimento de bens comuns, não será exigido qualquer requisito de 
qualificação técnica nem econômico-financeira. 
 

DA VISTORIA  

 
11.1. Não será necessária a vistoria por parte do licitante. 
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
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12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos bens, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  
 
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições do(s) material(ais), 
fixando prazo para a sua correção;  
 
12.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos bens, no prazo e condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
12.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada. 
 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
13.1. Indicar preposto por escrito até 02 dias após a assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, qualificando (nome, CPF, RG, endereço, telefone e e-mail). 
 
13.2. Executar o fornecimento do(s) material(ais) conforme especificações deste Termo de Referência, 
Edital e Proposta;  
 
13.3. Fornecer o material na mesma marca indicada da proposta. 
 
13.4. Reparar, corrigir, remover, substituir, complementar ou recolher, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os materiais entregues em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções;  
 
13.5. Corrigir erro na emissão da nota fiscal; 
 
13.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comunicando à Contratante 
qualquer alteração no prazo máximo de 03 (três) dias uteis;  
 
13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;  
 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
14.1. É vedada a subcontratação do objeto 
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15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 
15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original e sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato. 
 

16. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 
16.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento dos bens de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos Arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 
 
16.2. A Autoridade Superior (Prefeito Municipal) deve nomear Fiscal do Contrato ou Comissão de 
Recebimento por meio de portaria que indique o fiscal titular, fiscal substituto, bem como indique as 
obrigações as atribuições, devendo ser publicado no diário oficial. 
 
16.3. Deve se juntar cópia da portaria de nomeação, com recebido, ao processo de contratação. 
 
16.4. O Fiscal do Contrato deverá, por meio de Despacho (conforme Anexo 3) abrir Processo de 
Acompanhamento de Contrato onde anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, juntando cópia e registrando todos os documentos relevantes, 
tais como: 

a) cópia do Termo de Referência; 
b) cópia do Edital; 
c) cópia da proposta; 
d) cópia da ARP e/ou do contrato; 
e) cópia das ordens de fornecimento; 
f) notificações; 
g) termos de recebimento definitivo; 
h) correspondências do Preposta do fornecedor 

 
16.5. Toda comunicação entre a Contratada e a Fiscalização deverá ocorrer por escrito, 
preferencialmente por e-mail;  
 
16.5. A verificação da adequação do fornecimento dos bens deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência.  
 
16.6. A conformidade do material deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e 
na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso.  
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16.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
 
16.8. Cabe ao Fiscal do Contrato representar à Autoridade Superior para: 

16.8.1. Aplicar sanções contra o Fornecedor; 
16.8.2. Rescindir o contrato. 

 
16.9. Cumprir as demais atividades de fiscalização pertinentes ao fornecimento dos bens, de acordo com 
o instrumento convocatório respectivo e a legislação em vigor;  
 
16.10. Em caso de dúvidas ou omissões no Termo de Referência caberá à Fiscalização fixar o que julgar 
mais indicado, comunicando por escrito à Contratada a solução adotada;  
 
16.11. As aprovações parciais e totais, por parte da Fiscalização, dos materiais entregues pela 
Contratada, não a eximem de responsabilidade por erros ou falhas que os mesmos possam conter;  
 
16.12. Os fornecimentos deverão ser prestados, cumprindo-se todas as normas legais, bem como às 
determinações emanadas do fiscal do contrato;  
 
16.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
17.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração da CONTRATANTE 
pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
17.2. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não prejudiquem o andamento das atividades 
normais da contratante; 
 
17.3. Multa de: 

a)  0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor mensal do contrato em caso de atraso na 
execução do fornecimento dos materiais, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 
décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nesta hipótese, inexecução parcial total 
da obrigação assumida; 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea “a” do subitem 15.2.2, caracterizando 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
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c) 20% (vinte por cento) sobre o valor mensal do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato; 
 c1) O atraso superior a 30 (trinta) dias corridos, após a aplicação da   penalidade prevista na 
alínea “b” deste subitem, configurará inexecução total do contrato; 
d) 1% sobre o valor da garantia, por dia de atraso, quando da entrega da mesma; 

 
17.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Umarizal/RN, por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
17.5. Impedimento de licitar e contratar com o a Administração Pública em geral e 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
17.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados;  
 
17.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
17.8. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão 
do contrato decorrente desta licitação:  

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;  
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

 
17.9. Da aplicação das penalidades: 

17.9.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo próprio, que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
17.9.2. O Fiscal do Contrato representará à Autoridade Competente (Prefeito Municipal) contra 
o Fornecedor (conforme Anexo 5) devendo: 

a) narrar a conduta ilícita praticada; 
b) indicar os dispositivos legais ou contratuais infringidos; 
c) sugerir o tipo e extensão da sanção; 
d) juntar as provas de suas alegações; 

17.9.3. Recebida a representação, a Autoridade Superior determinará a instauração de processo 
administrativo próprio e notificará o Contratado para, querendo, se defender no prazo de até 10 
(dez) dias úteis; 
17.9.4. Em seguida, a Autoridade Superior aplicará a sanção cabível de forma fundamentada, 
levando em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 
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como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, da ampla 
defesa e do contraditório, publicando no Diário Oficial a sua decisão; 
17.9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores da 
Prefeitura. 

 
17.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
17.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
17.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  
 
17.11. A Administração poderá ainda, aplicar à licitante vencedora, quaisquer outras penalidades 
previstas em lei ou no edital e em seus anexos; 
 
17.12. Na execução do contrato, cabem recurso, representação ou pedido de reconsideração contra os atos 
da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666/93, na forma constante do art. 109 da referida 
lei. 
 

18. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

18.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
 

19. DO FORO 

 
19.1. Para a solução de qualquer pendência oriunda da execução do contrato não resolvida na esfera 
administrativa, será escolhido o foro da comarca de Umarizal/RN, renunciando a qualquer outro ainda 
que privilegiado. 
 
 Umarizal, 10 de Abril  de 2019. 
 
 
 
 

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 
Pregoeiro 

 
 
 



Est. do Rio Grande do Norte
GOVERNO MUNICIPAL DE UMARIZAL
 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL 

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de UMARIZAL, através da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE UMARIZAL por 
intermédio do Pregoeiro, torna público que às  09:00 horas do dia 23 de Abril de 2019, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2019-RP, para Registro de Preço, tipo menor preço, para aquisição de 
material elétrico, específico para iluminação pública deste  município de Umarizal/RN, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a realizar-se na sala da Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZAL.

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas, Decreto Municipal nº 004/2013, de 
28 de Fevereiro de 2013.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação,
na AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN, no horário de expediente e no site umarizal.rn.gov.br, a 
partir da publicação deste Aviso.

 UMARIZAL - RN, 10 de Abril de 2019.

 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 
Pregoeiro

AV. GAVIÃO, Nº 19 - CENTRO - UMARIZAL/RN


